INDICAÇÃO Nº 
1575
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine às autoridades competentes a realização estudos com o objetivo reeditar o Decreto nº. 30.945, de 12/12/89, para explicitar que os alunos de cursos de pós-graduação também fazem jus ao desconte de 50% (cinqüenta por cento) nos preços das passagens, inclusive nos períodos de férias, para contemplar os alunos bolsistas ou que tenham atividades deste período,  passando o artigo 81 do referido decreto a ter a seguinte redação:

“Artigo 81 - Os estudantes e professores das escolas oficiais e oficializadas, inclusive os alunos que cursam pós-graduação, terão direito a desconto de  50%(cinqüenta por cento) nos preços das passagens, nos desloca​mentos entre a escola e sua residência.”

Justificativa

Não nos parece justo que, em um país onde as dificuldades de acesso ao ensino superior são tão grandes, o Governo do Estado, ao conceder um benefício aos estudantes e professores, exclua aqueles que, num esforço além do convencional, lançam-se na verdadeira maratona que é cursar uma pós-graduação.

Quer nos parecer, também, que não é o Decreto do Governador que exclui, do benefício explicitado no artigo 81, do Decreto nº. 30.945, de 12/12/89, os estudantes de pós graduação, mas sim a Portaria nº. 12 da ARTESP.

O Artigo nº. 81 do Decreto nº. 30.945, de 12/12/89 dispõe: “Artigo 81 - Os estudantes e professores das escolas oficiais e oficializadas terão direito a desconto de  50%(cinquenta por cento) nos preços das passagens, nos desloca​mentos entre a escola e sua residência, nos dias letivos.”

O artigo do referido decreto trata de estudante e professores de escolas oficiais ou oficializadas, de forma ampla, o que nos leva a entender que não há restrição nenhuma quanto ao grau ou nível em que o estudante estuda ou que o professor atua.

Quem restringiu foi a Portaria que, volto a repetir, não poderia ter restringido o que o Decreto deixou em aberto.

Portanto, s.m.j., a portaria exorbitou pois, é princípio de Direito, que o diploma legal menor não pode restringir o que o maior não restringiu. E a Portaria, na hierarquia dos diplomas legais está abaixo do Decreto, uma vez que apenas o regulamenta.

Solicitamos, também, que seja revista a vedação de venda de passes escolares em período não letivo, uma vez que existe um grande número de estudantes que tem bolsas, estágios ou desenvolvem algum tipo de atividade juntos ao DCE ou Centro Acadêmico.

A presente indicação, portanto pretende a alteração das normas citadas para garantir, além daqueles já assegurados, os seguintes direitos: meia-passagem para estudantes de pós-graduação e venda de passes regular durante o período de férias.

Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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